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PARECER Nº           02/2016
 Da Comissão De Fiscalização e Acompanhamento da execução Orçamentária, sobre o Projeto de Lei n°.  002/2016, que dispõe sobre Autorização para abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação e dá outras providências.
I – RELATÓRIO

 


Trata-se de projeto de lei de autoria do Executivo Municipal, que pretende abrir crédito adicional no valor de R$118.000,00

.  
II – ANÁLISE
 


É obrigação desta comissão analisar e fiscalizar as questões financeiras que rondam os Projetos encaminhados a esta Casa de Leis, apreciando o cumprimento dos requisitos constitucionais das previsões orçamentárias municipais.

 


Em reunião com a comissão de Fiscalização, Acompanhamento da Execução, Orçamentária, os vereadores integrantes da comissão e demais vereadores, entenderam a necessidade de aprovação do projeto, pois tem o objetivo de adquirir um veículo para vigilância sanitária, para fazer frente ao controle e combate ao mosquito Aedes Aegypti, e os recursos serão provenientes do Governo Federal, com uma contrapartida dos cofres municipais. 




Deste modo, manifestamo-nos favoráveis, uma vez que cumprido os requisitos orçamentários legais.
III- VOTO

Em face do exposto entendemos que o Projeto encontra-se apto a apreciação do douto plenário. 
Sala de Comissão, 01 de fevereiro de 2016.
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